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GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
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Relator:  Des. José Aurélio da Cruz
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Apelado: TELEMAR S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior

ACÓRDÃO

CIVIL E CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO 
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS   MORAIS  E 
MATERIAIS  CC/CTUTELA ANTECIPADA-NEGÓCIO 
JURÍDICO  REALIZADO  POR  TERCEIRO 
FRAUDADOR  -  RECONHECIMENTO  DE 
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA  EM  ÓRGÃOS  DE 
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  –  DANO  MORAL 
PRESUMIDO  –  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DO 
DANO  –  QUANTUM INDENIZATÓRIO 
INSUFICIENTE  –  ACOLHIMENTO   -  RECURSO 
PROVIDO.

-  A jurisprudência  do  STJ  é  no  sentido  de  que  a 
inscrição indevida em cadastro de inadimplentes gera 
dano  moral  suscetível  de  indenização.  Este  se 
presume com a simples prova da referida inscrição.

− O arbitramento  do  valor  da  indenização  pelo 
dano moral é ato complexo para o julgador que deve 
sopesar, dentre outras variantes, a extensão do dano, 
a  condição  sócio-econômica  dos  envolvidos,  a 
razoabilidade,  a  proporcionalidade,  a  repercussão 
entre  terceiros,  o  caráter  pedagógico/punitivo  da 
indenização e a impossibilidade de se constituir  em 
fonte de enriquecimento indevido.
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                          VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,   em negar provimento 
ao apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de fl.176. 

                       Relatório

Cuida-se de Apelação cível, tendo como apelante Jorgivan de 
Azevedo Lima, e como apelado TELEMAR NORTE LESTE S/A em face da 
sentença de fls. 110/116. 

Na exordial  a apelante afirma que ao se dirigir  ao BNB e à 
Caixa Econômica Federal com o intuito de fazer um empréstimo, descobriu 
que seu nome se encontrava inserido no SPC- Serviço de Proteção ao Crédito 
por inadimplência no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), junto à TELEMAR, 
no Estado da Bahia. Afirma não ter feito nenhuma transação com a referida 
empresa, e que nunca morou na Bahia. Pede indenização por Danos Morais, 
devido aos constrangimentos sofridos, tutela antecipada para cancelamento 
de seu nome junto ao SPC .

Contestação  apresentada  às  fls.  22/39  aduzindo  em síntese 
que consta  o nome do autor como titular do telefone fixo de nº 71.3207-1695, 
instalado  no  dia  30/05/2011  na  rua  Rita  Nuno  05,  caa,  cep  40450-665, 
Uruguai,  Salvador  –  BA;  que  os  serviços  prestados  foram  finalizados  em 
30/04/2012,  sendo  alterado  seu  status  para  inativo  em  virtude  de 
inadimplência  referente  as  faturas  correspondentes  a  2011/08,  2011/09, 
2011/10 e 2011/12; que as linhas de telefonia são cadastradas mediante a 
apresentação de toda documentação exigida: documento de identidade, CPF 
e comprovante de residência, e nenhum impedimento havia  para a instalação 
da linha telefônica; que se não a parte autora, terceira pessoa de forma ilícita 
fazendo-se passar por aquela, apresentou os documentos para celebração do 
contratos, tendo a promovida sido induzida a erro.

Por  fim  pede,  que  os  pedidos  formulados  na  inicial  sejam 
julgados totalmente improcedentes. Diante da possibilidade de sofrer alguma 
condenação pugna pela fixação dos danos morais  em patamar condizente 
com  as  peculiaridades  do  caso  vertente,  observando-se  os  princípios  da 
proporcionalidade,  razoabilidade e  vedação ao  enriquecimento  sem causa, 
atentando-se  para  fixação  de  juros   e  correção  em  conformidade  com  o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

O Magistrado às fls. 110/116 proferiu decisão  cujo  dispositivo 
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passo a transcrever: 

“EX POSITIS, e por tudo o mais que dos autos constam, 
JULGO PROCEDENTE  o pedido deduzido por JORGIVAN DE 
AZEVEDO LIMA,   qualificado nos autos,  para CONDENAR a 
instituição  financeira  TELEMAR  NORTE  LESTE  S/A,  ao 
pagamento  da  quantia  R$  1.500,00  (hum  mil  e  quinhentos 
reais) quantia esta corrigida a partir desta data.

Outrossim,  CONFIRMO  A  TUTELA  ANTECIPADA  já 
deferida nos autos.

      Finalmente, DECLARO INEXISTENTE a dívida a que se 
reporta a inscrição de (fls.10) e cobrança de (fls. 11/12).

Ato  contínuo,  EXTINGO  O  PROCESSO  COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço arrimado no art. 269, I, 
CPC.”                

Irresignado,  o  apelante  apresentou  razões,  às  fls.  124/127, 
aduzindo que a sentença, quando da análise do contexto processual, deixou 
de vislumbrar documentos que corroborariam para a efetiva comprovação da 
culpa  total  do  apelado,  vez  que  agiu  de  forma  negligente,  imprudente  e 
omissiva.  Requer,  que  seja  dado  provimento  ao  recurso  para  majorar  os 
danos morais compatíveis com o dano causado pelo apelado.

Às fls. 128/129 a TELEMAR efetuou o pagamento integral da 
condenação imposta.

Contrarrazões apresentadas às fls. 138/154 pugnando para que 
seja negado provimento ao apelo.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls. 
161/164 opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito, 
porquanto ausente interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

VOTO

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos 
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

O apelante teve seu nome negativado no SPC  pela  TELEMAR 
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NORTE LESTE S/A  por dívida decorrente de uso de telefonia fixa, serviço 
este que, segundo o apelante, não foi solicitado e nem utilizado.

Já o apelado afirma que a dívida é legal,  que não pode ser 
parte  legitima  para  responder  por  qualquer  indenização  decorrente  de 
constrangimentos alegados pelo apelante,  e sim o terceiro fraudador,   pois 
tomou todos os cuidados quando da realização do contrato. 

A hipótese  em  questão  reclama  a  incidência  das  normas  e 
princípios do Código de Defesa do Consumidor, mais precisamente o artigo 14 
in verbis:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à 
prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

Diante  da  demonstração  de  que  o  Autor,  efetivamente,  não 
contratou os serviços da Empresa Apelada, impõe-se o reconhecimento da 
inexistência  da  dívida  que  lhe  foi  indevidamente  impingida,  bem  como  a 
exclusão de seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Não  pode  a  empresa,  ora  recorrida,  se  eximir  da 
responsabilidade e dos riscos que envolvem a sua atividade, alegando ter sido 
vítima  de  fraude  praticada  por  terceiro,  eis  que  lhe  compete  verificar  a 
eficiência  e  segurança  dos  procedimentos  adotados  para  a  prestação  do 
serviço ao consumidor. Assim, deve responder pelos danos decorrentes da má 
prestação dos serviços, que venha a causar ao consumidor. 

O  sentido  de  indenização  por  dano  moral  é  apenas 
compensatório para quem recebe, e educativo para quem paga, de modo que 
o  julgador,  na  fixação do  valor,  deve levar  em conta  varias  circunstâncias 
como a gravidade da ofensa, sua repercussão na vida social e econômica do 
ofendido  e  as  possibilidades  do  ofensor,  para  que  não  seja  motivo  de 
enriquecimento ilícito e nem estimulo para o ofensor continuar a  praticar esse 
tipo de conduta. 

A  sentença  vergastada,  conforme  relatado,  decidiu  pela 
declaração  da  inexistência  da  dívida  referente  a  inscrição  de  fls.  10  e 
cobrança de fls.  11/12, e  condenou a empresa em indenização por danos 
morais no importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Por outro lado, a jurisprudência do STJ é no sentido de que a 

___________________________________________________________________ 
Apelação Cível nº   0025386-88.2012.815.0011                                                                                   4



indevida inscrição em cadastro de inadimplentes gera dano moral suscetível 
de indenização, e que se presume ocorrido com a simples prova da referida 
inscrição, o que de fato ocorreu na hipótese dos autos.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
INDENIZAÇÃO  -INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NO  NOME  DO 
RECORRIDO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - ATO 
ILÍCITO  CONFIGURADO  -SÚMULA 7/STJ  -  DANO  MORAL 
PRESUMIDO  -  QUANTUM  INDENIZATORIO 
RAZOAVELMENTE   FIXADO  -   RECURSO  IMPROVIDO. 
(STJ;AgRg  no  AREsp  36229/GO;Relator  Ministro  MASSAMI 
UYEDA; TERCEIRA TURMA;publicado no Dje 26/06/2012).

"AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
INDENIZAÇÃO  CIVIL.  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES. 
COMPROVAÇÃO.  DESNECESSIDADE.  DANO  IN  RE 
IPSR:\VALOR  ARBITRADO  MODERADAMENTE.  AGRAVO 
IMPROVIDO. I. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido 
de que a inscrição indevida em cadastro restritivo gera dano 
moral  in  re  ipsa,  sendo  despicienda,  pois,  a  prova  de  sua 
ocorrência. II. O valor arbitrado a titulo de reparação de danos 
morais está sujeito ao controle do Superior Tribunal de Justiça, 
desde que seja irrisório  ou exagerado,  o que não ocorre no 
presente  caso.  III.  Agravo  improvido."   STJ  —AgRg  no  AG 
1222004/SP—Min.  Alcl  ir  Passarinho  Júnior  —  T4  —  Dj 
16/06/2010

Colaciono  precedentes  do  egrégio  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba no mesmo sentido:

AGRAVO INOMINADO DO ART.  557,  § 1º,  DO CPC.  AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. RITO ORDINÁRIO. Dano moral. Inscrição do 
nome da autora em cadastros de maus pagadores. Ausência de 
relação jurídica. Falha no serviço. Sentença procedente. Apelos 
ofertados por ambas as partes. Decisão do Relator que negou 
seguimento  de  plano  aos  apelos.  Possibilidade.  Inteligência 
contida nos artigos 557, caput do CPC e 31, VIII, do RITJRJ. 
Fortuito interno que não afasta o dever de indenizar. Autora que 
teve seu nome e CPF inscritos  nos cadastros  restritivos  por 
dívida  contraída  por  terceiros  fraudadores  em  seu  nome. 
Inequívoca falha na prestação do serviço. Caráter dúplice do 
dano  moral  (punitivo/pedagógico).  Quantum  fixado  com 
prudência  e  razoabilidade.  DECISÃO  PROFERIDA  PELO 
ILUSTRE  RELATOR  QUE  SE  MANTÉM.  AGRAVO 
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CONHECIDO E DESPROVIDO.    

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO  POR DANOS 
MORAIS. INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO. COBRANÇA INDEVIDA 
E NEGATIVAÇÃO DO NOME DA AUTORA. DANOS MORAIS. 
CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. 
QUAN-IUM  INDENIZATÓRIO.  PEDIDO  DE  MAJORA 
OBSERVÂNCIA  A  CRITÉRIOS  DE  RAZOABILIDADE  y;  . 
PROPORCIONALIDADE.  JUROS  DE  MORA.  INTELIGÊNCIA 
DA  SÚMULA  54,  DO  STJ.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO.  -  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada 
mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da 
razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a 
extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. 
Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar  enriquecimento 
sem  causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a 
reincidência em conduta negligente. - Em se tratando de danos 
morais,  o  termo a  ano dos juros  de mora se dá a  partir  do 
evento  danoso  em  caso  de  responsabilidade  extracontratual. 
Súmula  54,  do  STJ.    TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
20020120665704001  -  Órgão  (4ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator 
DES. JOÃO ALVES DA SILVA - j. em 11/04/2013 

Assim,  inexiste  dúvida  com relação  ao  dano  suportado  pela 
apelante, restando, portanto, a contenda quanto ao seu valor, pois, segundo a 
recorrente, a quantia fixada na decisão a quo foi insuficiente, haja vista que é 
vendedor e depende de seu nome livre de qualquer restrição aos órgãos de 
prestação ao crédito.

O arbitramento do valor da indenização pelo dano moral é ato 
complexo  para  o  julgador  que  deve  sopesar,  dentre  outras  variantes,  a 
extensão  do  dano,  a  condição  sócio-econômica  dos  envolvidos,  a 
razoabilidade, a proporcionalidade, a repercussão entre terceiros. 

Logo,  tem-se  que  a  quantia  de  R$  1.500,00  (um  mil  e 
quinhentos  reais)  fixada  pelo  Magistrado  de  Primeiro  Grau   referente  aos 
danos morais,  merece ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por ser 
compatível  com  a  razoabilidade  e  o  caráter  punitivo   próprios  das 
indenizações de tal estirpe.

ISTO  POSTO,  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  para 
majorar  os  danos  morais  para  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  mantendo 
inalterados  todos os termos da sentença de primeiro grau. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
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Morais Guedes.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida,  Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 01 de julho de 2014.

                       Desembargador José Aurélio da Cruz
                                                         Relator
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